
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO 

 

PORTARIA PRMA N° 3, DE 14 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 
Retifica a Portaria PRMA n° 2, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO MARANHÃO, no exercício das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno do Ministério 

Público Federa e a Portaria PGR/MPF nº 998, de 24 de novembro de 2023, 

CONSIDERANDO decisão do colégio de procuradores da PRMA; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a redação do parágrafo primeiro do art. 1º da Portaria PRMA n° 02, 13 

de janeiro de 2026, publicada na página nº 26, no Caderno Administrativo do Diário do Ministério 

Público Federal Eletrônico (DMPF-e) nº 08/2026, de 14 de janeiro de 2026: 

"Art. 1º ... 

Parágrafo único. O membro selecionado entrará em exercício no novo ofício no dia 02 

de fevereiro de 2026, mantendo-se até lá todas as designações vigentes para substituição no 4º Ofício. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Art. 3º Dê-se ciência da presente Portaria ao Exmo. Sr. Procurador da República, aos 

demais membros lotados na PRMA, à COJUD/PR/MA e à CGP/PR/MA. 

 

ALEXANDRE SILVA SOARES 

Procurador-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 16 jan. 2026. Caderno Administrativo, 

p. 18. 
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